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EDITAL 54/2018 
Anexo IV – COMPROVANTES DE RENDIMENTOS 

 

De acordo com o PIAS – Programa Intersetorial de Assistência Social da Universidade de Cruz 

Alta, os comprovante de rendimentos aceitos são: 

ASSALARIADOS 

 Cópia dos três últimos contracheques, no caso de renda fixa ou seis últimos 

contracheques, quando houver pagamento de comissão ou hora extra; 

 Cópia da Declaração de IRPF acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do 

Brasil e da respectiva notificação de restituição, quando houver; e 

 Extratos bancários dos últimos três meses, pelo menos. 

ATIVIDADE RURAL 

 Declaração do Sindicato Rural com especificações dos rendimentos anuais, constando 

renda bruta e liquida e acompanhada das cópias das notas fiscais utilizadas para fazer a 

declaração; 

 Cópia da Declaração de IRPF acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do 

Brasil e da respectiva notificação de restituição, quando houver, ou Declaração de 

Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ); e 

 Extratos bancários dos últimos três meses, pelo menos, da pessoa física e das pessoas 

jurídicas vinculadas. 

APOSENTADOS E PENSIONISTAS 

 Extrato mais recente do pagamento de benefício, obtido por meio de consulta no 

endereço eletrônico http://www.mpas.gov.br; 

 Declaração de IRPF acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil e da 

respectiva notificação de restituição, quando houver; e 

 Extratos bancários dos últimos três meses. 

AUTÔNOMOS E PROFISSIONAIS LIBERAIS 

 Cópia de Declaração Comprobatória de Percepção de Rendimentos – DECORE, assinada 

por contador inscrito no Conselho Regional de Contabilidade, constando a remuneração 

dos últimos 06 (seis) meses; 

 Cópia da Declaração de IRPF acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do 

Brasil e da respectiva notificação de restituição, quando houver; 
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 Cópia das Guias de recolhimento ao INSS com comprovante de pagamento do último mês, 

compatíveis com a renda declarada. 

 Extratos bancários dos últimos três meses, pelo menos. 

ESTÁGIO 

 Cópia do contrato de estágio vigente; 

 Comprovante do valor recebido; e 

 Extrato bancário dos últimos três meses, pelo menos. 

SÓCIOS E DIRIGENTES DE EMPRESAS 

 Cópia dos três últimos contracheques de remuneração mensal; 

 Cópia da Declaração de IRPF acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do 

Brasil e da respectiva notificação de restituição, quando houver; 

 Cópia da Declaração de Imposto de Renda Pessoa Jurídica – IRPJ; 

 Extratos bancários dos últimos três meses, pelo menos, da pessoa física e das pessoas 

jurídicas vinculadas. 

RENDIMENTOS DE ALUGUEL OU ARRENDAMENTO DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS 

 Cópia do contrato de locação ou arrendamento devidamente registrado em cartório 

acompanhado dos três últimos comprovantes de recebimentos; 

 Cópia da declaração de Imposto de Renda Pessoa Física - IRPF acompanhada do recibo de 

entrega à Receita Federal do Brasil e da respectiva notificação de restituição, quando 

houver; e 

 Extratos bancários dos últimos três meses, pelo menos. 

AUXÍLIO DE TERCEIROS 

 Comprovante do auxílio, como recibo de depósitos efetuados em conta corrente do 

estudante ou de outro membro do grupo familiar ou declaração da pessoa que fornece o 

auxílio informando os valores mensais destinados com firma reconhecida em cartório e 02 

testemunhas. 

SEM RENDIMENTOS 

 O candidato e os integrantes do grupo familiar, a partir dos 18 (dezoito) anos, que não 

tiverem rendimentos, deverão apresentar cópia da Carteira de Trabalho e Previdência 

Social – CTPS, desde a página de identificação até a página imediatamente subsequente 

ao último contrato de trabalho. Caso não possua carteira de trabalho, apresentar 

declaração de que não possui carteira de trabalho e não possui vinculo empregatício, 

devendo constar a assinatura do declarante e de duas testemunhas, todas reconhecidas 

em cartório. 


